
OFICIO N. Em ........ ..... ..... d 19 .......... 

Wodffica o. ~ r t i g o  l Q  da Lei W c i p a l  nQ 69, 
de 20 de Junho de 1950. 

Ar*, 1 Q  - O artigo I Q  da & i  Munfcip.1 n@ 69, de 20 de Junho de 1950,pa! 
a ter a seguinte retiaÇ;os F~CUI  isentas ao pagamento do impos* 
de IrdPstrLas e ~rofirs&s, pelo espaço de 5 (cinco) anos, a 1 

kr da data de suri instaloç&, &as os flrmas que se registr  
m Assa ~ c f p i o r  para f ins  de exploroçk do rorno referant 
hotel, 

A r t ,  20 - Bsta lei entra& em vig& na data de sua publi~açÕor revogada 
aisposições em contrário. 

ala dar &&s do c k r a  Municipal de Piquete, ar iü de m i o  de 19%. 

"Presidente. 

I /  mgis-da na Secretoria da c b a  Mmiclpal de Piqueta, aos onze de m 
d. m l 1  nevecentos e clnquenta e quatro., 




